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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO MILIÍAR DA

AMAZôNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔN|A

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

TERMO DE REFERÊNC|A

(Processo Administrativo Nr 64273.000502912026-06)

CONDIÇÔES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1.Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
adequação técnica de poços tubulares, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.
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1.2.O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados do recebimento da
nota de empenho, na forma do artigo '105 da Lei n" 14.133, de 2021.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantltativos encontra-se
pormenorizada em tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de ReÍerência.

2.2.O objeto da conhatação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,
conforme consta das informações básicas deste termo de reÍerência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE VIDA

Subcontratação

3.3. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto conúatual.
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DO OBJETO

3.1.4 descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

REQU ISITOS DA CoNTRATAçÃOsustentabilidade

3.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.2.1. Eficiência Energética: Pioizar produtos e equipamentos com baixo consumo de
energia, como eletrodomésÍtbos com classificação energética A ou supeior, lâmpadas

de LED, entre outtos.

3.2.2. Uso Racional de Recursos Naturais: Escolher mateiais e produtos que

minimizem o consumo de recursos naturais, como madeira ceftiticada, papel reciclado,

entre outros.

3.2.3. Gestão de Residuos: Pioizar fomecedores que tenham políticas e práticas

eficazes de gestão de resíduos, incluindo reciclagem, reutilização e descade
responsável.

3.2.4. Promoção da Biodiversidade: Dar preferência a produtos que não causem danos
significativos à biodiversidade e que possam até mesmo contibuir para a sua
preservação.
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Garantia da contratação

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

3.5. Náo há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.

MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETOCondições de execução

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.6.1. lnÍcio da execução do objeto: 2 (dois) dias do recebimento da nota de empenho.

3.6.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do tnbalho: (...)

3.6.3. Cronograma de realização dos seruços:

3.6.3.1 . Antes de iniciar qualquer trabalho, uma equipe de técnicos realiza uma
análise detalhada da fachada do prédio e do local de instalação do letreiro.

3.6.3.2. São realizadas medições precisas para garantir que o letreiro seja
instalado de forma centralizada e segura.

3.6.3.3. O letreiro é fabicado com materiais de afta qualidade e durabilidade,
ganntindo sua resrsÍéncra às condições climáticas da região amaz\nica.

3.6.3.4. São utilizadas tecnologias avançadas de corte a laser e impressão digital
pan garantir uma precisão absoluta nos detalhes do letreiro.

3.6.3.5. Após a fabicaçáo, o letreiro é cuidadosamente embalado e transpoftado
para o local de instalação, utilizando veículos adequados e respeitando as normas de
transporte de cargas.

3.6.3.6. A equipe de instalação, composta por profissionais qualificados e
experientes, inicia o trabalho seguindo rigorosos protocolos de segurança.

3.6.3.7. O letreiro é fixado na fachada do prédio utilizando equipamentos de
elevação e fixação apropiados, garantindo sua estabilidade e resrst6ncra.

3.6.3.8. Após a instalaçáo, é realizada uma inspeção completa para garantir que o
letreiro esteja em perteftas condições e funcionando conforme o esperado.

3.6.3.9. Durante todo o processo de instalação e operação do letreiro, são
adotadas medidas para minimizar o impacto ambiental, incluindo a gestão adequada de
resíduos e o uso respons ável de recursos naturais.
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3.6.3.10. A equipe envolvida no processo recebe treinamento especializado em
segurança, técnicas de instalação e manutenção, garantindo que o trabalho seja
realizado com eficiência e segurança.

Local e horário da prestação dos serviços

3.7.Os serviços serão prestados no seguinte endereço Avenida dos
Expedicionários,4715 - Ponla Negra, Manaus - AM, 69037-000

3.8. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 09:00h às 16:00h.
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Materiais a serom disponibilizados

3.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário:

3.9.1 . Elementos de Fixação: Parafusos, porcas, amtelas e ouÍros elementos
nêcessárrbs para a fixação segura do letreiro na fachada do prédio.

3.9.2. Material de Proteção: Lonas, tapumes ou ouÍros mateiais de proteção para
garantir a segurança da equipe de trabalho e prevenh danos ao ambiente durante a
instalação.

3.9.3. Ferramentas Manuais: Chaves, alicates, senas, maftelos e ouÍras Íenamentas
manuais necessáias para a montagem e instalação do letreirc.

3.9.4. Equipamentos de Segurança: Capacetes, cintos de segurança, luvas, óculos de
proteção e ouÍros equipamentos de proteção individual necessánbs para garantir a
segurança da equipe de trabalho.

3.9.5. Escadas: Escadas adequadas para acessar diferentes áreas da fachada do
prédio durante a instalação do letreiro.

3.9.6. Andaimes: Andaimes necessáia para facilitar o acesso à fachada do prédio e
garanfirà segurança da equipe de trabatho.

3.9.7. Placas de Sinalização: Placas de sinalização indicando áreas resÍn?as e
medidas de segurança durante a instalação do letreirc.
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

3.11. Não serão necessários procedimentos de transição e finalizaçáo do contrato
devido às caracterÍsticas do objeto.

3.12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATOO contrato deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

3.13. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamênte pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposlila.

3.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.16. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade podeÉ convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano mmplementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Prêposto

3.17. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres
em relação à execução do objeto contratado.

3.í8. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do
objeto durante o período de execução do objeto.
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Especificação da garantia do serviço (art,40, §ío, inciso lll, da Lei no í4.í33, de
20211

3.10. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no

8.078, de I 1 de setembro de í 990 (Código de Deíesa do Consumidor).
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Fiscalização Técnica

3.21 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administraçáo. (Decreto no 11.246, de
2022, arl.22,Vl);

3.22. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriÉo do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei no 14.133, de2021,arl. 117, §1oe Decreto no 11.246,de2022,an.22, 11);

3.23. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
pruzo paru a correção. (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,llll:

3.24. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisâo ou adoção de medidas que ultrapassem sua
mmpetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto no 11.246,de2022,an.22, lVl;

3.25. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, aft.22,Y\;

3.26. O Íiscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesüva
renovação ou à pronogaçáo contratual (Decrelo n" 11,246. de 2022. arl.22.Vll).

Fiscal ização Administrativa

3.27. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçóes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e
ll, do Decreto no 11.246,de2022).

d.

V
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3.19. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará
outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

3.20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respec-tivos substitutos (Lei no í4.133, de 2021,
art. 1 17, caput).
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3.28. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de2022, art.23, lV).

Gestor do Contrato

3.29. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga@es

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do crntrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto no 11.246, de2022, art.21, lV).

3.30. O gestor do contrato acompanhará os rêgistros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11 .246, de 2022, aÍL. 21, ll).

3.31. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, atl.
21, lt).

3.32. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimênto de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2O22, art. 21 , Vlll).

3.33. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com compêtência para tal, conforme o caso. (Decreto
no 11.246,de2022, art.21, X).

3.34. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto no 11.246, de2022, art.21, Vl).
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3.35. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIçÃo E PAGAMENTOA avaliação da execução do objeto
utilizará será feito pelo fiscal do contrato.Será indicada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constatê que a Contratada:não produzir os resultados
acordados,deixar de executar, ou não executaÍ com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; oudeixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos
para a execução do serviço, ou utilizáJos com qualidade ou quantidade inferior à

demandadaDo receblmento

3.36. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pÍazo de í 0 (dez) dias,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei no 14.'133 e Arts.22. X e 23. X do Decreto no 11.246. de
2022).

3.37. O pÍazo da disposição acima será contado do recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

3.38. O fiscal técnico do contrato rcalizatá o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter técnico. (Arl. 22. X. Decreto no 11 .246, de 2022).

3.39. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrativo. (Art. 23. X. Decreto no 11 .246, de 2022).

3.40. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

3.41. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execuçáo do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.41.', . Será considerado como oconido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
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3.41 .2. O Contratado fica obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas êxpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as êvêntuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

3.41.3. A fiscalização não eÍetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório. Art '1 19 c/c art. 140 da oet 133 e 2021

3.41 .4. O recebimento provisório tiambém ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstru@es
exigíveis.

3.41.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.42. Quando a Íiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a anáIse e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

3.43. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competentê, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

3.43.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na exêcução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21. Vlll. Decreto n" 11.246. de 2022).

3.43.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela Íiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuâis pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

3.43.3. Emitir Termo Detalhado para efeilo de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e
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qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do an. 143 da Lei no

14.133. de 2O2 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

3.45. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do ob.jeto ou no
instrumento de cobrança.

3.46. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

3.47 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na Íorma desta seção,
pronogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §2o da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 7712022.

3.48 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações deconentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei no '14.1 33. de 2021

3.49. Para fins de liquictação, o setor compêtente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

3.49.1 . o prazo de validade;

3.49.2. a data da emissão;

3.49.3. os dados do contrato e do órgão contratiante;

3.49.4. o período respectivo de execução do contrato;

3.49.5. o valor a pagar; e

3.49.6. êventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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3.43.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

3.43.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

3.44. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo,

bi,-
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3.50. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, êsta ficará sobrêstada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prczo aÉs a

mmprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus à contratante;

3.5í. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

3.52. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutençâo das condiçóes de habilitação exigidas; b)

bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÂO NORMATIVA No 3, DE 26 DE
ABR|L DE 2018).

3.53. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, rêgularize sua situação ou, no mêsmo prazo, apresênte sua dêfesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peÍíodo, a critério do
contratante.

3.54. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.55. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo adminiskativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

3.56. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratrado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

3.57. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,
contados da Íinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

3.58. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
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data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XX)ü de correção
monetária.

Forma de pagamênto

3.59. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

3.60. Será considerada data do pagamento o dia em que conslar como emitida
a ordem bancárÍa para pagamento.

3.61. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

3.61.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na Íonte, quando da rêalização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

3.62. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementiar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de mmprovaçâo, por meio de
documento oíicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Cessão de crÉdlto

3.63. É admiüda a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução
Normativa SEGES/ME no 53, de I de julho de 2020, mnforme as regras deste
presente tópico.

3-63.1. As cessôes de credito nâo abrangidas pela lnstrução Normativa SEGES/ME no

53, de 8 de julho de 2020, dependerão de previa aprovação do contratante.

3.64. A eflcácia da cessão de crédito não abrangida pela lnstrução Normativa
SEGES/ME no 53, de 8 de julho de 2020, em relação à AdministraÇão, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

3.65. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de
cumprimênto de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e @ntratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditÍcios, direta ou
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indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429. de 1992, nos termos do
Pareger JL-01, de 18 de maio de 2020.

3.66. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamênto e todas
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico

de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovaÉo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas

e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 53, DE I
DE JULHO OE2020 e Anexos)

3.67. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que

continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

4.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

l.r- O I será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art.
75, inciso ll da Lei no 14.13312021 (indicar um dos incisos do art.75, da Lei n.o

14.13312021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO.

Regime de execução

4.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global

4.3.
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Habilitação jurídica

4.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

forç de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

4.í 5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.16. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da aüenticidade no

sítio https://www.qov. br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreen{edot

4.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

4.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

4.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

4.20. Filial, sucuÍsal ou agência de sociedade simplês ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Regisko Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

4.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

4.22. Alo de autorização para o exercício da atividade de comunicação visual.

4.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilltação fiscal, social e trabalhista

4.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela SecÍetaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

4.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrs);

4.27. declaÍaÉo de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", )üXlll, da
Constituição;

4.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 10 de maio de 194.3:

4.29. PÍova de inscrição no cadastro de contribuinles [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.30. Prova de regularidade com a Fazenda [Estad ual/Distrital] ou

[MunicipauDistrital] do domicílio ou sede do Íornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concoÍTe;

4.3í. Caso o fomecedor seja mnsiderado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.32. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratiamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçpo nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.



QualiÍicação Econômico-Financeira

4.33. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do I, caso se trate de pessoa física, desde que

admitida a sua f (art. 5o, inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa
Seges/ME no 1 16, de 2021), ou de sociedade simples;

4.34. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei no 14.'133, de 2021, art.69, caput, inciso ll);

4.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

4.35.í. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

4.35.2. As empresas criadas no exercício financeiro da
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abeÍtura; e

4.35.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

4.35.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

deÍinido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

4.36. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] Q
[patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da
contrataçâol OU [valor total estimado da parcela pertinente].

4.37. As empresas criadas no exercÍcio Íinanceiro a" I deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de 2O21, art.65, §1").

4.38. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pela empresa.

deverão atender a

tomou conhecimento de todas as

Qualificação Técnica

4.39. Declaração de que o
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4.40. A declaração acima poderá ser substituída por declaraçáo formal assinada
acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação.

4.41. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
. (escrever por extenso, se o caso), em plena validade;

4.41.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitaçáo de registro
perante a entidade profissional compêtente no Brasil.

4.42. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de cêrtidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmenle emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

4.42.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

4.42.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa interessada.

4.42.3. O interessado disponibilizará todas as informaçôes necessáriâs à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante ê local êm que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

4.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

4.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2" a 60 da Lei n. 5.764,
de 1971;

4.43.2. A declaração de regularidade de situaÇão do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

4.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

4.43.4. O rêgistro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, aft. 1O7i

CâÍiâra Nacional d6 Modalo6 d6l,jcitáçôcâ 6 Côírffioa de Cdl3ultüia.GêÍeldá Uniáo
Áü,,aliraçáo: D6rêmbrD2023
-r €írro oo is,Erslos conszEFo oo sawtça - f
Apíovádo pdâ sêctútâÍiÍr d3 G.atb.
ld€ntb.d! vl6uâl p.la Socrrtlda dê Gcdão

Página'18120

v#

pelo responsável técnico do



4.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partês por parte

dos cooperados que executarão o contrato;

4.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurÍdica

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o obieto da ;e

4.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

5. EST]MAT]VAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

5.1. O custo estimado total da contÍatação é de R$ 1'1974,33 (onze mil, novecentos e
setentia e quatro reais e trinta e três centavos).

5.2. I

5.2.2.

5.2.3.

5.2.4.

ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRA

5.3.As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento Geral da União.

5.3.1. A contrataçf,o será atendida pela seguinte dotação:

l) GestãoÂ,lnidade:0000í;
ll) Fonte de Recursos: 1000000000;

Cárnârâ Nacionâl(b Modêlo6 (lG Ljcitaçôcâ a Conüel6 dâ Cdlsultüia€oÍelda Uni&,
AEâllacáo: D..z.mbm/2023
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Programa de Trabalho: 171460;
Elemento de Despesa: 339000;
Plano lnterno: 13DAFUNCMAO.

l-.-s h^r^tr u.,ao,^, /^k
RENATA t GflENT! LUGIIANO SAiITOS - 1q Ten

Of de Controle Ambiental do Cmdo CMA

j^ln"y O*!1"^,^" o,t h,,a 3**9
AilTOÍ{Y GUILIIERME DE LITABRASIL. 39 SGT

Manaus-AM, '13 de maio de 2026

Membro da comissão de contratação

&,"* 6l*..q-dLr- QnnLrada
\./AUREiA CELIA ROCHA GAVALGAIITE - ASP

Membro da comissão de contratação

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

LUcíDro S DA SILVA JUNIOR . TC

CâmâÉ l{adonâl(b Modâloa dê taiteçõ6! 6 Contreto6 de CÕlultdisccr'àldá Unlão
Aldizrlao: Do:.mblD/2023

ç.o*"u-çoo-E
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